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"INDICA AO GOVERNO DO ESTADO, COM CÓPIA A
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO- SEDUC, A
NECESSIDADE DE CONSTRUÇÃO DE 5 (CINCO)
ESCOLAS ESTADUAIS, PARA AS ETNIAS

I ,

LOGALIZADAS NO MUNICIPIO DE JI-PARANNRO".

O Parlamentar que a presente subscreve, na for)egime tal::::ica ao Governo do Estado, com
cópia a Secretaria de Estado da Educação -Seduc, a necessid d ã: construção de cinco (05) Escolas
Estaduais indígenas, no Município de Ji-Paraná/Ro, conforme a seguir: ~
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POrtaS 1) Escola Xinepuabah Gavião- Ji-Paraná;
2) Escola Mahugunehy- Ji-Paraná;
3) Escola Malojkar Gavião- Ji-Paraná;
4) Escola Passav Adoh- Ji-Paraná
5) Escola Pay-Gap- Ji-Paraná
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JUSTIFICATIVA
Senhores e Senhoras Deputados (as)

A finalidade desta indicação, é para pedir ao Governo do Estado, a
construção de 5 (cinco) Escolas da rede Estadual pública, que servirá para atender as necessidades
educacionais dos povos indígenas,habitantes do município de Ji-Paraná. As referidas construções beneficiará
as etinias daquele município, dando melhores consdições físicas e educacionais para os indígenas que ali
habitam.

Face ao exposto, peço aos ilustres parlamentares apoio para a
aprovação desta indicação.
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